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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1000/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal - Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República na qual comunica que

promulgou o veto total aposto ao Projeto de Lei nº 332, de 2011 (nº 8.254/14 na Câmara dos
Deputados), que se converteu na Lei nº 14.765, de 22 de dezembro de 2023.

 
 
Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 22/12/2023, às 21:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4855354 e o código
CRC 42440B01 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.003230/2023-47 SUPER nº 4855354
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O Congresso Nacional decreta: 

Projeto de Lei do Senado nº 332, de 2011 
(PL nº 8.254, de 2014, na Câmara dos 
Deputados) vetado integralmente pelo 
Presidente da República e rejeitado pelo 
Congresso Nacional, que "Concede 
pensão especial aos ex-integrantes do 
Batalhão Suez.". 

Art. 1 º Fica assegurado o pagamento de pensão especial vitalícia, no valor de 2 
(dois) salários mínimos mensais, aos ex-integrantes da tropa brasileira conhecida como 
Batalhão Suez, que tomaram parte na Força Internacional de Emergência instituída em 
consequência da Resolução da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 7 de novembro de 
1956, com o objetivo de manter a paz e a segurança internacional na região compreendida 
entre o Canal de Suez e a linha de Armistício entre Israel e o Egito fixada na mesma 
Resolução, recrutados nos termos da Lei nº 2.953, de 17 de novembro de 1956, e do Decreto 
Legislativo nº 61, de 22 de novembro de 1956. 

Parágrafo único. Somente faz jus ao beneficio instituído no caput deste artigo o 
ex-integrante que comprove renda mensal não superior a 2 (dois) salários mínimos ou que 
não possua meios para prover a sua subsistência e a de sua família. 

Art. 2º A comprovação da efetiva prestação dos serviços militares a que alude 
esta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, somente produzirá efeito 
quando baseada em início de prova material, não admitida prova exclusivamente 
testemunhal, e deverá ser feita perante órgão competente do Ministério da Previdência 
Social. 

§ 1 º Caberá à Defensoria Pública da União, por solicitação do interessado, 
quando necessitado, promover a justificação judicial, ficando o solicitante isento de 
quaisquer custas judiciais ou outras despesas. 

§ 2º O prazo para julgamento da justificação é de 15 (quinze) dias. 
Art. 3° A comprovação da carência do interessado será feita com a apresentação 

de atestado fornecido por órgão oficial. 
Art. 4° Os pedidos de concessão do beneficio, devidamente instruídos, serão 

processados e julgados no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 
responsabilidade. 

Parágrafo único. Os pagamentos de pensão especial iniciar-se-ão no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o reconhecimento do direito. 

Art. 5° O valor da pensão especial instituída por esta Lei será reajustado sempre 
no mês de janeiro, de acordo com a variação anual do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) ou do índice que reajusta as aposentadorias do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS). 
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Parágrafo único. O beneficiário da pensão faz jus ao recebimento do décimo 
terceiro salário em valor idêntico ao da remuneração do mês de dezembro. 

Art. 6º As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta do 
programa orçamentário Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União. 

Art. 7º O órgão previdenciário encarregado do pagamento da pensão deverá 
firmar convênios com outros órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, a fim de 
facilitar, o quanto possível, o recebimento mensal das respectivas pensões pelos 
beneficiários desta Lei. 

Art. 8° O Ministério da Previdência Social editará as instruções necessárias à 
execução desta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em ;21 de rb.~~de U?Z~ 

,~-----
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

aclof/pls-11-332 (Veto total nº 12, de 2023, rejeitado.promulgação) 
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LEI NºJl/.16) , DE 7.. 1- DE DEZEMBRO DE 2023. 

PRESIDENTE 

Concede pensão especial aos ex-integrantes 
do Batalhão Suez. 

D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federa l, a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica assegurado o pagamento de pensão especial vitalícia, no valor de 2 (dois) 
salários mínimos mensais, aos ex-integrantes da tropa brasileira conhecida como Batalhão Suez, 
que tomaram parte na Força Internacional de Emergência instituída em consequência da Resolução 
da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 7 de novembro de 1956, com o objetivo de manter a 
paz e a segurança internacional na região compreendida entre o Canal de Suez e a linha de 
Armistício entre Israel e o Egito fixada na mesma Resolução, recrutados nos termos da Lei nº 2.953, 
de 17 de novembro de 1956, e do Decreto Legislativo nº 61, de 22 de novembro de 1956. 

Parágrafo único. Somente faz jus ao benefício inst ituído no caput deste artigo o ex­

integrante que comprove renda mensal não superior a 2 (dois) salários mínimos ou que não possua 
meios para prover a sua subsistência e a de sua família . 

Art. 2º A comprovação da efetiva prestação dos serviços militares a que alude esta 
Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, somente produzirá efeito quando 
baseada em início de prova materia l, não admitida prova exclusivamente testemunhal, e deverá ser 
feita perante órgão competente do Ministério da Previdência Social. 

§ 1º Caberá à Defensoria Pública da União, por solicitação do interessado, quando 

necessitado, promover a justificação judicial, ficando o solicitante isento de quaisquer custas 

judiciais ou outras despesas. 

§ 2º O prazo para julgamento da justificação é de 15 (quinze) dias. 

Art. 3º A comprovação da carência do interessado será fe ita com a apresentação de 
atestado fornecido por órgão oficial. 

Art. 4º Os pedidos de concessão do benefício, devidamente instruídos, serão 

processados e julgados no prazo de 45 (quarenta e cinco} dias, sob pena de responsabi lidade. 

Parágrafo único. Os pagamentos de pensão especial iniciar-se-ão no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias após o reconhecimento do direito. 
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Art. 5º O valor da pensão especial instit uída por esta Lei será reajustado sempre no 

mês de janeiro, de acordo com a variação anual do Índice Naciona l de Preços ao Consumidor (INPC) 
ou do índ ice que reajusta as aposentadorias do Instituto Nacional do Seguro Socia l (INSS). 

Parágrafo único. O beneficiário da pensão faz jus ao recebimento do décimo terceiro 

salário em valor idêntico ao da remuneração do mês de dezembro. 

Art. 6º As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta do programa 

orçamentário Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União. 

Art. 7º O órgão previdenciário encarregado do pagamento da pensão deverá firmar 

convênios com outros órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, a f im de facilitar, o quanto 

possível, o recebimento mensal das respectivas pensões pelos beneficiários desta Lei. 

Art. 8º O M inistério da Previdência Social editará as instruções necessárias à 
execução desta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, Zl-de dezembro de 2023; 20 da Independência e 135º da República. 
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